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INDICAÇÃO Nº 65/2020

Maringá, 08 de janeiro de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que estude a
possibilidade de instalar em Maringá o "Programa Bem-Estar nos Bairros".

Por meio do programa, a equipe da Secretaria de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
faria reuniões nos bairros do Município orientando a população sobre políticas públicas de proteção e
bem-estar animal e, ainda, recolheria as demandas da população para possíveis soluções.

A Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal teria autonomia para decidir as
datas, horários e cronograma de atendimentos nos bairros, os quais serão previamente informados à
população.

A medida tem por finalidade oferecer à população mecanismos de acesso às políticas
públicas do Município.

Atenciosamente, Vereador Flávio Mantovani.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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